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I. INTRODUÇÃO

Um dos grandes desafios que concerne aidiz respeito ao uso de algoritmos de inteligêncautomatizar a tomada de decisões, em espe<judiciais. A possibilidade de ver os juízes, de�
e ministros apoiados por "robôs" traz uma p<melhora na performance gerando benefícios roperadores do direito, incluindo advogados i mas também aos jurisdicionados.

O tema é especialmente atual e relevconsideramos o enorme estoque de ações judi1 que remonta à casa das dezenas de milhfü 
exposto. O uso da tecnologia pelo judiciário nãcuma novidade, tendo sido consolidado com a 11.419/2006, mais conhecida como Lei do ProcesO aumento na adoção de ferramentas tecncPoder Judiciário, todavia, incluindo aquelas quchamada inteligência artificial, é exponencial. 

A partir desse contexto, o presente trab,inicialmente, a questão do estoque de açõeftecnologia, com base nos dados oficiais e na doutema. Posteriormente, analisa-se o uso da inteligêpara a tomada de decisões judiciais, com base emferramentas já utilizadas pelos tribunais. Por fim,algumas considerações finais acerca do assunto.
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